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1. Apresentação 

O Fundo Babaçu é uma conquista do Movimento Interestadual das Quebradeiras de 

Coco Babaçu – MIQCB, criado em 2012 com o propósito de facilitar o acesso a 

recursos por grupos comunitários e organizações de base que, historicamente, tem 

dificuldade ou não conseguem acessar recursos de fontes financiadoras 

convencionais, em decorrência das exigências burocráticas.    

O Fundo Babaçu tem como objetivos: i) promover e operacionalizar o acesso a 

recursos de caráter não reembolsável para ações de agricultura e de extrativismo de 

base agroecológica e econômico-solidária; ii) apoiar ações voltadas à  segurança 

alimentar e nutricional e geração de renda para a melhoria da qualidade de vida de 

povos e comunidades tradicionais e outras comunidades que vivem em regime de 

produção familiar nos babaçuais; iii) promover a conservação da sociobiodiversidade 

existente nas florestas de babaçuais,  por meio da ampliação do acesso a fontes de 

recursos e de políticas públicas; iv) apoiar e promover a mobilização comunitária e 

fortalecimento organizacional / institucional das organizações de base, visando 

melhorar sua capacidade de incidência política; e, v) promover o desenvolvimento de 

capacidades em gestão de projetos socioambientais.   

O presente edital do Fundo Babaçu é aberto a todos os interessados e todos os 

projetos serão analisados em igualdade de condições, sem exigência de qualquer 

relação prévia dos proponentes de projetos com o MIQCB.  

A governança do Fundo Babaçu compreende um Comitê Gestor apoiado por uma 

Secretaria Executiva. 

O Comitê Gestor do Fundo Babaçu (CGFB) é a instância de decisão final do 

processo de seleção dos projetos apresentados ao Fundo. É formado por 

representantes de organizações não governamentais com atuação nas regiões de 

extrativismo do babaçu, representantes do Movimento Interestadual das 

Quebradeiras de Coco Babaçu – MIQCB, organização de representação de grupos 

rurais quilombolas, entidades de notório conhecimento e atuação em agroecologia e 

economia solidária, bem como, universidades. 

Neste Edital, o Fundo Babaçu concede apoio a pequenos projetos da categoria 

“Pindova”, para associações e organizações de base comunitária realizarem 
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atividades que resultem na melhoria da qualidade de vida das comunidades locais 

por meio do uso sustentável da biodiversidade nos babaçuais. 

Especificamente, serão apoiados projetos relativos a dois temas: 1) fortalecimento 

organizacional/institucional das comunidades de base comunitária; e                    

2) organização produtiva da cadeia do babaçu. 

Para executar o apoio previsto neste Edital, o Fundo Babaçu recebe financiamento 

da Ford Foundation por meio de Doação feita ao MIQCB. 

Os projetos aprovados pelo Comitê Gestor serão contratados por meio de um 

contrato de doação firmado entre o MIQCB e as organizações responsáveis pelos 

projetos. 

 

2. Recursos disponíveis por temas 

Para este Edital o Fundo Babaçu destina como recursos não reembolsáveis o valor 

total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para apoio a pequenos projetos - categoria 

“Pindova” do Fundo Babaçu -  que estejam entre as seguintes faixas de valores:     

Tema Faixas de valores Valor disponível 

Fortalecimento organizacional R$ 3.000,00 a  R$ 5.000,00 R$ 30.000,00 

Organização produtiva R$ 3.000,00 a R$15.000,00 R$ 70.000,00 

** Os recursos não utilizados em um tema poderão ser transferidos pelo Comitê 

Gestor para o outro tema. 

Caberá ao Comitê Gestor e/ou a Secretaria Executiva entrar em contato com o 

proponente em caso de propostas que necessitem de readequação de orçamento. A 

não readequação implica na eliminação da proposta. 
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3. Seleção de Projetos 

A seleção de projetos é realizada pelo Comitê Gestor do Fundo Babaçu (CGFB) com 

base nos critérios de seleção definidos neste EDITAL, dentro da disponibilidade de 

recursos e de forma competitiva. No processo de seleção, os projetos apresentados 

passam por triagem, na qual se verifica se os mesmos cumprem os critérios do 

Edital. Os projetos que passarem pela triagem serão avaliados na reunião de seleção 

do Comitê Gestor do Fundo Babaçu.  

3.1 Critérios para a seleção dos projetos 

O atendimento aos critérios listados abaixo é obrigatório para que os projetos 

possam participar do processo de seleção: 

a) A proposta deve atender a demanda de povos e comunidades tradicionais e 

outras comunidades que vivem em regime de produção familiar e 

geograficamente estejam localizadas em regiões de babaçuais nos 

estados do Maranhão, Piauí, Tocantins e Pará – este critério é 

eliminatório.  

b)  Apoiar o fortalecimento organizacional e/ou institucional de organizações.  

 Entende-se por ações de fortalecimento: 

- atividades necessárias para a regularização contábil, jurídica e fiscal das organizações, 
como por exemplo: registros de atas, atualizações junto à receita federal, junta comercial 
e outros órgãos; realização de assembleias ordinárias e extraordinárias necessárias para 
atualização de estatutos, renovação de diretorias e outros assuntos que se fizerem 
necessários para a regularização da organização; 

- processos de formação e aprendizagem relacionados ao fortalecimento da organização; 

- realização de encontros, oficinas para elaboração de projetos e captação de recursos; 

- capacitação/formação de lideranças;  

- elaboração de diagnósticos organizacionais participativos e planos de mudança; 

-  entre outros.  

 

c) Contribuir para a conservação dos babaçuais por meio das boas práticas de 

manejo tradicional e sem uso de agrotóxicos. 

d) Apoiar organizações de mulheres. 

e) Estimular a organização da juventude. 

f) Aproveitamento, beneficiamento e comercialização de produtos 
agroextrativistas em áreas de babaçuais. 
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g) Demonstrar ideias inovadoras com a adoção de novas tecnologias, 
metodologias e produtos, desde que adequadas à realidade e aos modos de 
vida das quebradeiras de coco babaçu.   

h) Promover a equidade social, o resgate e valorização cultural. 

i) Demonstrar a participação do público na elaboração do projeto e quais 
benefícios o projeto trará para a comunidade local.  

 

**Serão priorizados os projetos que alcancem, simultaneamente, o maior número de 

critérios. 

 

3.2  Os proponentes1 devem ser organizações de base comunitária2 legalmente 

constituídas ou não.  

a) Caso não sejam legalmente constituídas, as organizações de base comunitária 

deverão indicar uma entidade formal e parceira para ser a responsável legal que 

recebe e repassa os recursos e/ou benefícios previstos no projeto, mediante termo 

de compromisso especificando as responsabilidades de cada parte, que deve ser 

firmado por ambas e aprovado pela Secretaria Executiva do Fundo Babaçu, se o 

projeto for selecionado. 

b) As organizações proponentes devem comprovar existência de no mínimo um 

ano. Para essa comprovação devem indicar trabalhos e articulações que 

demonstrem a existência coletiva enquanto grupo, aplicando-se tanto às 

organizações informais como as formais.  

c) Não são elegíveis projetos apresentados por organizações governamentais, 

empresas privadas e pessoas físicas. 

3.3 A duração máxima de execução do projeto, a contar da data de contratação, é de 

01 (um) ano.  

3.4 O projeto deve indicar contrapartida financeira e/ou não financeira.  

                                                           
1
 Proponente é quem propõe o projeto como responsável direto pelo projeto e respectiva prestação de contas, 

podendo ser organizações de base formalizadas ou grupos não formalizados.  

2 Para fins deste Edital entende-se como organização de base comunitária grupos informais, associações, grupos 

de jovens, clubes de mães, cooperativas e outras, cuja composição é dada por agroextrativistas de comunidades 
de quebradeiras de coco babaçu e de atuação local. 
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As contrapartidas são recursos financeiros ou mensuráveis que a organização ou os 
beneficiários diretos aportam ao projeto. Por exemplo: dias de trabalho dos 
agricultores envolvidos em um mutirão; uso de máquinas e equipamentos já 
existentes na comunidade para a produção ligada ao projeto; recursos de outras 
fontes financiadoras que apoiam o projeto; etc. 

 

3.5 Os projetos devem seguir rigorosamente todas as questões do “Roteiro de 

Elaboração de Projeto” Anexo do presente edital. O roteiro preenchido pode ser 

digitalizado ou manuscrito em letra legível.  Se enviado incompleto será 

desqualificado na fase de triagem dos projetos submetidos.  

 

3.6 O projeto deve ter no máximo 15 (quinze) páginas e ser enviado em 2 

(duas) vias. Se possível, enviar uma cópia salva em CD ou pendrive. As duas vias 

devem ser assinadas pelos representantes legais da organização proponente. Se o 

grupo  proponente indicar uma entidade parceira para ser a responsável legal pelo 

projeto, então as duas pessoas representantes do grupo proponente e da entidade 

responsável devem assinar o projeto. 

3.7 O projeto deve ser acompanhado dos seguintes documentos:  

a) documento que comprove a legitimidade dos representantes da organização 

proponente. Para organização formal a Ata de Eleição da atual diretoria e para 

grupos informais, uma carta indicando a escolha dos representantes com a 

lista de assinatura dos membros. 

b)  Cópia do CPF e RG dos representantes da organização proponente e do 

presidente/diretor da organização responsável legal (quando houver). 

c) Cópia do Cartão do CNPJ da organização que receberá a doação (proponente 

ou responsável legal).  

d) Em caso do proponente indicar uma organização para ser a responsável legal, 

deverá enviar também o termo de compromisso firmado entre a proponente e 

a organização (responsável legal).  

e) ATA ASSINADA por membros da organização proponente onde comprove 

que o projeto foi discutido e é do conhecimento de suas/seus integrantes.   
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4. Calendário de seleção e observações finais  

A data final de envio de projetos em resposta ao Edital 01/2018 do Fundo Babaçu é 

25 DE ABRIL DE 2018, considerada a data de carimbo de expedição do correio.  

Os projetos deverão ser enviados somente por Correio com AR (aviso de 

recebimento) à Secretaria Executiva do Fundo Babaçu no seguinte endereço: 

 

Fundo Babaçu - Edital 01/2018 

A/C Secretaria Executiva do Fundo Babaçu  

Rua 10 – Quadra 14 – Casa 35 – Bairro Bequimão 

São Luís – MA 

CEP: 65.061-600  

 

A Secretaria Executiva do Fundo Babaçu receberá e fará a triagem dos projetos e  

encaminhará  as propostas elegíveis ao Comitê Gestor  para a análise e seleção final 

dos projetos.  

O Comitê Gestor poderá determinar adequações ou condições e solicitar 

esclarecimentos para garantir o enquadramento nos critérios, a execução satisfatória 

nos prazos estabelecidos e a adequação do orçamento. 

Os responsáveis pelos projetos selecionados participarão de uma Oficina de 

Capacitação Inicial sobre Gestão dos Projetos e assinatura dos contratos que será 

realizada em São Luís, MA. 

 O Fundo Babaçu assumirá os custos com deslocamentos e estadias durante a 

oficina.   

O projeto cujo representante não comparecer à Oficina será desclassificado e não 

receberá o apoio do Fundo Babaçu.  
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CALENDÁRIO  DATA /PERIODO 

Envio de Projetos (data do carimbo do correio) Até 25 de abril de 2018 

Resultado e Divulgação dos projetos selecionados  Até 15 de junho de 2018 

Oficina Capacitação projetos aprovados/Assinatura de 

contratos 11 e 12 de julho de 2018  

Liberação referente à primeira Parcela 
 A partir de 13 de julho de 

2018 

As datas estabelecidas no presente edital poderão sofrer alterações enquanto 

não consumada as etapa que lhe disser respeito. 

 

 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por telefone, fax ou e-mail do MIQCB: 

telefone e fax (98) 3268 – 3357 e e-mail:  auxfundobabacu@miqcb.org.br 

 

Os projetos financiados poderão receber visitas de monitoramento do CGFB e da 

Secretaria Executiva do Fundo Babaçu e ser auditados de acordo com os 

procedimentos normais do MIQCB (verificação de notas e dialogo com beneficiários 

e executores) e dos financiadores (doadores do FB). Para tanto, deverá ser facilitado 

o acesso do pessoal do Fundo Babaçu encarregado desta tarefa aos registros e 

documentos pertinentes ao projeto, os quais devem ser guardados por cinco anos 

após o final do projeto. 

Todos os projetos apoiados obrigatoriamente terão que apresentar prestações de 

contas - relatórios financeiros e narrativos, que incluem o envio de cópias dos 

comprovantes de despesa, segundo orientações da Secretaria Executiva do Fundo 

Babaçu. 

 

mailto:auxfundobabacu@miqcb.org.br
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Os recursos do Fundo Babaçu são recursos não reembolsáveis. Entretanto, se o 

contrato não for cumprido, os recursos precisam ser reembolsados com correção 

monetária. 

Recomenda-se que qualquer utilização de informação e divulgação do projeto 

aprovado seja feito referência ao apoio do Fundo Babaçu e as agências 

financiadoras do Fundo Babaçu.  

Em caso de aprovação o projeto deverá fixar placa padrão do Fundo Babaçu, a 

mesma será entregue durante a Oficina de Capacitação Inicial dos projetos 

aprovados. 
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